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DECRETO N° 32 DE 26 DE OUTUBRO DE 2020 

TRANSFERE COMEMORAÇÃO E 

DECLARA FACULTATIVO O 

PONTO NA DATA QUE 

ESPECIFICA. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE ARARA, Estado da Paraíba no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, 

D E C R E T A :  

Art. 1º - Fica transferido de 28 de outubro 

de 2020 para 30 de outubro de 2020 a 

comemoração do Dia do Servidor Público, 

facultando o ponto nesta data. 

Parágrafo único. Cabe aos dirigentes dos 

órgãos e entidades a preservação e o 

funcionamento dos serviços essenciais afetos às 

respectivas áreas de competência. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação. 
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